
DESPACHO IPP/P-102/2007 
 

TRANSIÇÃO /CREDITAÇÃO DOS PLANOS DE 

ESTUDOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO 

PROCESSO DE ADEQUAÇÃO AO MODELO DE 

BOLONHA NOS PLANOS DE ESTUDOS DE 2 º  C ICLO 

(MESTRADO )  

 

 

Conforme previsto no Regulamento de Transição/Creditação dos Planos de Estudos para a nova 

organização decorrente da adequação ao Modelo de Bolonha, aprovado pelo Despacho  

IPP/P-78/2007, de 19 de Julho de 2007, torna-se necessário regulamentar os processos de transição 

para prosseguimento de estudos de 2º ciclo (Mestrado), em coerência com os princípios e 

metodologias definidos para o 1º ciclo. 

 

Baseando-se os processos de transição necessariamente numa lógica de competências adquiridas e a 

adquirir, que se pretende integrada, e não obstante o anterior 2º ciclo das Licenciaturas bietápicas e o 

último ano das Licenciaturas de 4 anos poderem enquadrar já competências integráveis nos programas 

de estudos do actual 2º ciclo (Mestrado), este ciclo de estudos assume, no entanto, um nível distinto de 

competências face a uma Licenciatura que, inevitavelmente, há que ter em consideração no processo 

de creditação. 

 

O presente Despacho regula, assim, a creditação dos Planos de Estudos imediatamente 

anteriores ao processo de adequação nos Planos de Estudos de 2º ciclo (Mestrado). 

 

 

Porto, 8 de Agosto de 2007 

 

 

Vítor Correia Santos 
Presidente 
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TRANSIÇÃO/CREDITAÇÃO DOS PLANOS DE ESTUDOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO PROCESSO DE 

ADEQUAÇÃO AO MODELO DE BOLONHA NOS PLANOS DE ESTUDOS DE 2º CICLO (MESTRADO) 

 

 

ARTIGO 1º 

(ÂMBITO E OBJECTIVO) 

O presente Despacho aplica-se a todos os planos de estudos de 2º ciclo (Mestrado) com 

funcionamento autorizado a partir do ano lectivo de 2007/2008 e destina-se a regulamentar o processo 

de creditação, neste ciclo, de competências adquiridas nos planos de estudos imediatamente 

anteriores ao processo de adequação no IPP, nos termos do artº 45º do Decreto-Lei nº74/2006, de 24 

de Março. 

 

ARTIGO 2º 

(CREDITAÇÃO DA FORMAÇÃO) 

1. Compete ao Conselho Científico de cada Escola proceder à creditação da formação obtida no 2º 

ciclo das Licenciaturas bietápicas e no último ano das Licenciaturas de 4 anos, em vigor no ano 

lectivo imediatamente anterior ao processo de adequação. 

2. Atendendo aos diferentes níveis de competências envolvidos no processo de creditação, poderão 

resultar creditações parciais no plano de estudos de 2º ciclo (Mestrado). 

 

ARTIGO 3º 

(TRANSIÇÃO ENTRE PLANOS DE ESTUDOS) 

1. Os estudantes que, no ano lectivo imediatamente anterior ao processo de adequação, estiveram 

inscritos no 2º ciclo das Licenciaturas bietápicas ou no último ano das Licenciaturas de 4 anos, 

poderão transitar para o 2º ciclo (Mestrado), aplicando-se o quadro de creditação definido nos 

termos do artº 2º. 

2. No caso de creditações parciais, deverá ser fixado, pelo Conselho Científico, o modo de aquisição 

das competências/créditos em falta para a creditação completa das unidades curriculares 

envolvidas. Os estudantes abrangidos deverão inscrever-se na unidade curricular de 2º ciclo 

(Mestrado) a que pretendem obter a creditação completa. 
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2.1. O cálculo da classificação final da unidade curricular de 2º ciclo resulta da média ponderada 

das classificações parciais obtidas pelos respectivos créditos, decorrentes do processo de 

creditação. 

ARTIGO 4º 

(INSTRUÇÃO DO PROCESSO) 

1. Os processos de creditação devem ser submetidos à Presidência do IPP, instruídos com: 

1.1. Relatório/Ofício, subscrito pelo Conselho Científico; 

1.2. O Plano de Estudos, nos termos do formulário anexo do Despacho nº 10543/2005, de 11 de 

Maio, de modo a permitir agilizar a respectiva divulgação interna e externa, nomeadamente em 

termos de publicação em Diário da República; 

1.3. O Processo de Creditação, apresentado conforme o Quadro de Creditação em anexo. 

1.4. Precedências próprias no âmbito do plano de estudos de 2º ciclo (se aplicável). 
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Anexo - Quadro de creditação  

 

Plano de Estudos do Curso de 2º ciclo (Mestrado) em  

(a) _____________________________________________________________________________________ 

 

Plano de Estudos do Curso de 

(b) _______________________________________________  

Creditação 

 

Unidades Curriculares 

(1) 

Créditos 

ECTS  

 

Competências 

 

Unidades Curriculares 

 

Ano/Semestre 

curricular 

(2) 

Creditação 

2º ciclo  

(3) 

Créditos em 

falta  

Descritivo do modo de 

aquisição das 

competências/créditos 

em falta 

        

        

        

 

 

       

 

 

       

 

 

       

 

Obs:  (a) Designação do Curso de 2º ciclo (Mestrado) 

  (b) Designação do Plano de Estudos do em vigor em 2006/2007 

A coluna (1) deve ser igual à soma das colunas (2) e (3) 

 

SC-DSA-MOD069v00 
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Anexo - Quadro de creditação (Exemplo de preenchimento) 

 

Plano de Estudos do Curso de 2º ciclo (Mestrado) em  

(a) _____________________________________________________________________________________ 

 

Plano de Estudos do Curso de 

(b) _______________________________________________  

Creditação 

 

Unidades Curriculares 

(1) 

Créditos 

ECTS  

 

Competências 

 

Unidades Curriculares 

 

Ano/Semestre 

curricular 

(2) 

Creditação 

2º ciclo  

(3) 

Créditos em 

falta  

Descritivo do modo de 

aquisição das 

competências/créditos 

em falta 

 

Matemática Aplicada 

 

1º Ano/2º Ciclo 

 

Matemática Avançada 

 

 

 

10 

 

Aplicar fórmulas avançadas de cálculo 

Desenvolver quadros de análise 

econométricos 

 

Matemática IV 

 

2º Ano /2º Ciclo 

 

 

8 

 

 

 

2 

 

Realização de um 

trabalho no âmbito da 

unidade curricular de 

Matemática Avançada 

 

Economia Europeia 

 

 

6 

 

Analisar variáveis transnacionais 

Relacionar quadros evolutivos 

 

 

 

Economia IV 

 

 

1º ano/2º ciclo 

 

 

6 

 

 

0 

 

 

 

       

 

 

       

 

Obs:  (a) Designação do Curso de 2º ciclo (Mestrado) 

  (b) Designação do Plano de Estudos do em vigor em 2006/2007 

A coluna (1) deve ser igual à soma das colunas (2) e (3) 

A coluna (1) não pode ser inferior à soma dos créditos ECTS, considerados numa ou em várias unidades curriculares, constantes na coluna (2) 

 


